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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª
REGIÃO, no uso das suas atribuições regimentais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º O art. 5º do Ato nº 25, de 22 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a
seguinte redação:

 

"Art. 5º - Suspender o expediente do dia 13 de fevereiro de 2015 (sexta-feira),
neste Tribunal; suspender o expediente do dia 18 de fevereiro de 2015 (quarta-feira de
cinzas), neste Tribunal e nas Seções Judiciárias vinculadas, ressalvados os casos dos
servidores que trabalham em regime de plantão."

 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

 

FRANCISCO WILDO LACERDA DANTAS
PRESIDENTE




